
Indicação Nº 5789/2025

Súmula: “Indico a realização de poda da 
árvore situada na Rua Levi Mateus Garcia, 
nº 34, no bairro Vila Doutor Cardoso, que 
se encontra em contato com a fiação 
elétrica. ”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para a realização de 
poda da árvore situada na Rua Levi Mateus Garcia, nº 34, no bairro Vila 
Doutor Cardoso, que se encontra em contato com a fiação elétrica.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação de 
moradores da Rua Levi Mateus Garcia, no bairro Vila Doutor Cardoso, que 
relatam o contato direto dos galhos de uma árvore com a rede elétrica, o 
que pode ocasionar curtos-circuitos, interrupções no fornecimento de 
energia e risco de acidentes. A poda preventiva é uma ação simples, porém 
essencial para evitar danos à rede elétrica, preservar a arborização urbana 
e garantir a segurança da população local.

Considerando o grande trabalho da atual gestão, indico a realização 
de poda da árvore situada na Rua Levi Mateus Garcia, nº 34, no bairro Vila 
Doutor Cardoso, que se encontra em contato com a fiação elétrica para 
que, com máxima urgência, a população local tenha mais tranquilidade e 
segurança.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 13 de novembro de 2025.
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Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2MP42SAP6V779E50, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2MP4-2SAP-6V77-9E50
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